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PORTARIA CFO-SEC-29, de 09 de dezembro de 2011

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais, considerando o disposto no Processo CFO-32278/2011,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear Comissão de Ética, composta pelos Cirurgiões-Dentistas 
Genésio Pessôa de Albuquerque Júnior (CRO-TO-375), como Presidente; Cláudio Fontoura 
Nogueira da Cruz (CRO-MA-1005); e, Messias Gambôa de Melo (CRO-PA-930), como 
Membros, para apurar os fatos narrados pelo denunciante CD-Wilson Carneiro Ramos (CRO-
GO-944), no processo acima descrito.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro 2011.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES, CD
PRESIDENTE
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